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ambulante, por exemplo, trailer e seu comprimento e o tipo de comida oferecida ( hamburguer, pastel, 
etc).Com a medida máxima de 6,5 metros  por vaga e ou de acordo com as possibilidades de adequação
dentro do espaço delimitado para a Praça de Alimentação do carnaval de 2024.
 
 2.4- Fica determinado que o local para os ambulantes de brinquedos, acessórios e outros (adereços de
carnaval), estes que não são fixos, e os pipoqueiros ficarão todos nos espaços pré-definidos dentro do
Parque da Mogiana na área delimitada para o evento Carnaval  2024 de acordo com inscrição e a
disponibilidade,  mediante  alvará  e  ou  licença  para  comercialização,  solicitadas  na  Secretaria  de
Cultura, Esporte e Turismo dentre os dias 05 a 08 de fevereiro de 2024.

2.4.1 – Os espaços pré-determinados serão limitados a 2 mts

 2.5 - Os trailers da Praça de Alimentação poderão ficar estacionados durante todos os dias do evento.
Sendo a energia a ser ligada com acompanhamento e autorização da Prefeitura de Guaxupé.

 2.6 – Será permitido a cada trailer a disposição de no máximo 4 banquetas por estabelecimento para
disponibilizar aos clientes. 

 3.  DAS INSCRIÇÕES

3.1- A Associação de Ambulantes de Guaxupé inscrita no CNPJ: 33433666/0001-92 ( AFAG) será
responsável  por  intermediar as  vagas  oferecidas  pela  Secretaria  de  Cultura,  Esporte  e  Turismo,
fazendo a indicação dos participantes dentro dos segmentos especificados.

3.2 -  A seleção dos participantes ficará a cargo da Associação de Ambulantes de Guaxupé dentro das
especificações desta Secretaria, nos seguintes segmentos:
- 6 hambúrguer
- 2 cachorros quentes
- 2 espetos ( churrasquinho)
- 2 pastéis
- 1 churros
- 1 batata
- 1 sanduíche de pão com pernil
- 1 Pão de queijo com linguiça
- 1 doces e bombons
- 1 mini pizza

3.3 - Duas vagas dentre as 20 vagas oferecidas, serão destinadas a cervejarias artesanais de Guaxupé ,
entendendo  ser  este  um produto  específico  e  singular  de  Guaxupé,  e  que  estimula  uma demanda
experimental pelo produto e potencializa os benefícios do turismo local e regional.

3.4 – Após a indicação da Associação e trâmites definidos por esta, os selecionados deverão retirar na
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo a “Licença Especial” e esta deverá ficar exposta em local
visível do trailer durante todo o evento.
3.4.1 – Fica agendada reunião com todos os particpantes, para alinhamento dos procedimentos e visita 
técnica no local, Estacionamento do Centro de Eventos Nabih Zaiat, no dia 08 de fevereiro as 08:00, é

____________________________________________________________________________________________________________
PREFEITURA DE GUAXUPÉ | AV. CONDE RIBEIRO DO VALLE | CENTRO | GUAXUPÉ-MG | 37800-000 | 35 3559 - 1004 | 1081




